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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 18 - (TERÇA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten PM  Marcos DP            

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL

1.1.0.   Pedido de Desistência

Por  força  de  decisão  interlocutória  nos  Autos  do  Mandado  de 
Segurança nº 0131372-6, e atendendo Encaminhamento nº 102/GEJUR/SAD, 
de 19 JUL 2007 e Ofício nº 1291/PC/PGE, de 12 JUL 2007, que tem como 
autores  os candidatos:  Aurivânio Santos de Lima; Marcelo Ricardo Cadete; 
Edmilson  Costa  da  Silva;  Carlos  Alberto  Gomes  de  Sequeira;  Maurício 
Rodrigues  de  Oliveira;  José  Alexsandro  Borges;  Ricardo  Luiz  de  Souza; 
Damião João da Silva; Fábio Santos Pereira da Silva; Etelvino Cabral da Silva; 
Klênio Cavalcanti Lins; William Máximo Pereira da Silva; José Alexsandro de 
Jesus  Castro;  Fernando  dos  Santos  Monteiro;  Charles  de  Souza  Chaves;  e 
Valtemir  Correia  de  Melo,  foi  homologado  por  sentença  o  pedido  de 
desistência às folhas 281 dos Autos da ação mandamental, sendo o processo 
extinto com base no Art. 267, VIII do CPC, pelo Exmº Sr. Dês. José Fernandes 
de Lemos, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco. (Nota nº 
001/2007/DP-1).
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do relatório processante. Reforma "Ex-Officio". Decisão: Consubstanciado nos 
fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Despacho  Homologatório  do 
Corregedor Geral,  datado de 25 ABR 07, a cujos termos me reporto, e nas 
atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, § 1º, II, da 
Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), determino a passagem do Aconselhado a 
situação de inatividade, mediante reforma, "Ex-Officio", à luz do Art. 94, II, da 
Lei Estadual nº 6.783/74. Devolvam-se os Autos à Corregedoria Geral para as 
medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 03 SET 07. 

 
(Transcrito do DOE n° 170, de 07 SET 2007)

2.4.0.   Recompensa

2.4.1.   Elogio

Louvo o Sd PM Mat. 21689-5/13º BPM, Antônio José da Silva, por 
haver,  no  dia  30  AGO  2007,  por  volta  das  17h45,  na  Av.  Agamenon 
Magalhães,  quando  no  interior  do  ônibus  da  linha  Brigadeiro  Ivo  Borges, 
durante  uma  tentativa  de  assalto,  reagido  e  capturado  um  dos  assaltantes 
identificado, posteriormente, como Fernando Luis Santos Constantino, com 21 
anos, o qual foi autuado em flagrante na Delegacia de Boa Viagem.

Coragem, profissionalismo, eficiência e eficácia, são objetivos que 
blindam a pessoa do miliciano acima citado, vindo a tona da mídia televisa, 
escrita e radiofônica o melhor da Polícia Militar – o patrimônio humano de alta 
qualidade. 

É,  pois,  por  um  dever  de  reconhecimento  e  justiça  que  este 
Comandante Geral lhe consigna o presente elogio. (Individual).

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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Nº 1478, de 05 SET 2007
 
              EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, c/c o Art. 10, 
Inciso I e Art.  28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 
Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea "b", Inciso III, da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E : 

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o 
2º Sgt PM Mat. 920400-8/17º BPM, José Júlio Rodrigues da Silva, praça desde 
02 JAN 92, tem comportamento "MAU", nascido em 11 SET  70,  portador  do 
Certificado de Dispensa de Incorporação – CDI, RA nº 976212 Ministério do 
Exército, por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, "b" e "c", do Decreto nº 
3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no 
Despacho Homologatório do Corregedor Geral, datado de 30 AGO 07, lançado 
às fls. 283/288, nos Autos do CD nº 020/2007 – 4ª CPDPM; 

II  –  Retornem os  Autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas 
decorrentes desta deliberação. Recife, 03 SET 07.  

(Transcrita do DOE n° 170, de 07 SET 2007)

2.3.0.  Conselho de Disciplina 

2.3.1.  Deliberação 

Nº 052/2007 – 1ª CPDPM/Deliberação
Origem: Corregedoria Geral. 
Aconselhado:  Cb  RRPM  Mat.  25926-8,  Jean  Carlos  Galdino  dos  Santos. 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho 
Homologatório do Corregedor Geral, datado de 31 AGO 07, lançado às fls. 
54/55 do CD nº 052/2007, determino o Arquivamento do Processo em epígrafe. 
Devolvam-se os Autos à Corregedoria Geral, para as medidas decorrentes desta 
deliberação. Recife, 04 SET 07. 

(Transcrita do DOE n° 170, de 07 SET 2007)

--oo(0)oo--

Nº 158/2004
Origem: 4ª CPDPM - Corregedoria Geral. 
Aconselhado:  Sd  PM Mat.  nº  12752-3/20º  BPM,  Divanildo  Vicente  Dias. 
Fatos Apurados: Desacato a superior após ingestão de bebida alcoólica. Faltas 
ao serviço. Uso abusivo  de  etílicos. Entendimento Correcional: Homologação 
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1.2.0.   Requerimentos Despachados 

Raimundo da Silva Barbosa, Mat. 102414-0, RG nº 5.754.761/SSP-
PE, CPF nº 027.778.894-30, Agente Público Temporário, contratado por prazo 
determinado  para  exercer  a  função  de  Guarda  Especial  Temporário  - 
Pagamento  das  férias  relativas  ao  ano  de  2004:  -  Indeferido,  quanto  ao 
pagamento  das  férias  relativas  ao  ano  de  2004,  por  haver  percebido, 
conforme demonstrativo de pagamento referente ao mês de AGO/2005, 
conforme informação oriunda da Diretoria de Finanças (SSAFP).  (Nota nº 
045/2007/DP-5).

Pyterclay Martins Magalhães, Mat. 102337-3, RG nº 5313395/SSP-
SP, CPF nº 031.076.664-83, Agente Público Temporário, contratado por prazo 
determinado  para  exercer  a  função  de  Guarda  Especial  Temporário  - 
Pagamento de 11/12 avos do 13º Salário referente ao ano de 2006: - Deferido, 
quanto ao pagamento de 11/12 avos do 13º Salário referente ao ano de 
2006,  nos termos do Parágrafo Único do Art. 37, da Lei Complementar nº 
049,  de  31  JAN  03,  e  informação  oriunda  da  Diretoria  de  Finanças 
(SSAFP).  (Nota nº 046/2007/DP-5).

Josildo Souza da Silva, Mat. 101578-8, RG nº 4.519.298/SSP-PE, 
Agente Público Temporário, contratado por prazo determinado para exercer a 
função de Guarda Especial Temporário - Pagamento das férias relativas ao ano 
de  2005: -  Deferido, quanto ao pagamento das férias relativas ao ano de 
2005, nos termos do Parágrafo Único do Art. 37, da Lei Complementar nº 
049,  de  31  JAN 2003,  e  informação oriunda da  Diretoria  de  Finanças 
(SSAFP).  (Nota nº 047/2007/DP-5).

Jorge Leandro Pereira Dantas, Mat. 102182-6, RG nº 50.389.618-
4/SSP-SP, CPF nº 809.013.874-87, ex-agente público temporário, contratado 
por prazo determinado para exercer a função de Guarda Especial Temporário, 
obteve rescisão contratual antecipada, levada a efeito a partir de 06 SET 06, por 
meio da Portaria SARE nº 2.019, de 26 SET 06, publicada no DOE nº 183, de 
27 SET 06 - Pagamento de 8/12 avos do 13º Salário referente ao ano de 2006: - 
Indeferido, quanto ao pagamento de 8/12 avos do 13º Salário referente ao 
ano de 2006, por haver percebido conforme comparativo de pagamento 
referente ao mês de setembro de 2006, mediante informação oriunda da 
Diretoria de Finanças (SSAFP).  (Nota nº 051/2007/DP-5).

Ronaldo Vicente Rodrigues, Mat. 101729-2, RG nº 3.939.412/SSP-
PE,  CPF  nº  856.245.944-53,  ex-agente  público  temporário,  contratado  por 
prazo  determinado  para  exercer  a  função  de  Guarda  Especial  Temporário, 
obteve rescisão contratual antecipada, levada a efeito a partir de 19 JUN 06, 
por meio da Portaria SARE nº 2.019, de 26 SET 06, publicada no DOE nº 183, 
de 27  SET  06 - Pagamento das férias relativas ao ano de 2005, 2006 e 6/12 do 
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13º Salário referente ao ano de 2006: -  Deferido, quanto ao pagamento de 
6/12 avos do 13º Salário referente ao ano de 2006, nos termos do Parágrafo 
Único do Art. 37, da Lei Complementar nº 049, de 31 JAN 03, c/c o Art. 2º 
e  seu Parágrafo Único da Lei Complementar nº 55,  de 30 DEZ 2003 e 
informação  oriunda  da  Diretoria  de  Finanças  (SSAFP).  E,  indeferido 
quanto as férias relativas ao ano de 2005, por haver percebido em DEZ/05, 
bem como,  o  pagamento  das  férias  relativas  ao  ano 2006,  por  não  ter 
completado o período aquisitivo.  (Nota nº  052/2007/DP-5).

Gleidison  Cleber  Silvino  Chaves,  Mat.  101472-2,  RG  nº 
5.398.324/SSP-PE,  CPF  nº  032.034.304-95,  ex-agente  público  temporário, 
contratado por prazo determinado para exercer a função de Guarda Especial 
Temporário, obteve rescisão contratual antecipada, levada a efeito a partir de 1º 
DEZ 06, por meio da Portaria SAD nº 170, de 02 FEV 07, publicada no DOE 
nº  25,  de  03  FEV 07  -  Pagamento  das  férias  relativas  ao  ano  de  2006:  - 
Indeferido,  quanto  as  férias  relativas  ao  ano  de  2006,  por  não  ter 
completado  o  período  aquisitivo,  conforme  informação  oriunda  da 
Diretoria de Finanças (SSAFP). (Nota nº 053/2007/DP-5).

Moises  Manoel  da  Silva  Filho,  Mat.  101664-4,  RG  nº 
4.181.661/SSP-PE,  CPF  nº  021.249.104-00,  ex-agente  público  temporário, 
contratado por prazo determinado para exercer a função de Guarda Especial 
Temporário, obteve rescisão contratual antecipada, levada a efeito a partir de 
19 JUN 06, por meio da Portaria SARE nº 2.019, de 26 SET 06, publicada no 
DOE  nº  183,  de  27  SET  06  -  Pagamento  das  férias  relativas  ao  ano  de 
2005,2006 e 6/12 do 13º Salário referente ao ano de 2006: - Deferido, quanto 
ao pagamento de 6/12 avos do 13º Salário referente ao ano de 2006, nos 
termos do Parágrafo Único do Art. 37, da Lei Complementar nº 049, de 31 
JAN 03, c/c o Art. 2º e seu Parágrafo Único da Lei Complementar nº 55, de 
30 DEZ 2003,  e informação oriunda da Diretoria de Finanças (SSAFP). 
E,  indeferido  quanto  às  férias  relativas  ao  ano  de  2005,  por  haver 
percebido em FEV/06, bem como, o pagamento das férias relativas ao ano 
2006, por não ter completado o período aquisitivo.  (Nota nº 063/2007/DP-
5).

Requerimento  Administrativo  do  ex-militar  João  Pohlenz 
Monteiro,  datado  de  25  JUN  2007  -  Encaminhamento  nº  076/AEAJA: 
Cumprimentando  V.Exª.  inicialmente  venho  informar  que  esta  Assessoria, 
através do Bel. Daniel Belo, encaminhou em 06 AGO 2007, o questionamento 
do ex-militar suso referido à Procuradoria do Estado do Contencioso na pessoa 
do Dr. Leônidas Siqueira, solicitando informações acerca dos efeitos da liminar 
proferida  nos  Autos  do  Mandado  de  Segurança,  Processo  nº  46.135-4,  e 
orientação quanto à suspensão dos vencimentos do requerente. Em atendimento 
ao expediente  referido  a   resposta  da  PGE/Contencioso  foi  no   sentido  de 
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nou para exercer a função de Escrivão do aludido IPM, o  1º Ten PM Mat. 
970035-8,  Andherson  Fredherick  F.  Ferreira conforme  consta  no  Of.  n° 
001/IPM, de 20 AGO 2007.  (Nota nº 097/2007/DP-3/SSJD-SC-DPJM).

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Certidão

Certifico,  em  conformidade  com  o  constante  do  Of.  nº  368/1ª 
Seção/20º BPM, de 11 MAI 2007, que o Sd RRPM Mat. 608457-5, Maurício 
Francisco Régis recusara-se a receber a notificação da lavra do então Diretor de 
Pessoal, Ten-Cel PM Jailson José Marques, por infração ao Art. 139, da Lei nº 
11.817, de 24 JUL 2000 (CDME), encaminhada ao Comando do 20º BPM por 
meio  do  Of.  nº  829/DP-3/SSJD-SC/Sind.,  de  16  ABR  2007.   (Nota  nº 
093/2007/Dp-3/SSJD-SC-PL).

2.2.0.   Transcrição de Portarias 

2.2.1.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1477, de 05 SET 2007

               EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 7º, § 2º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, c/c o Art. 10, 
Inciso I  e Art.  28, Inciso V da Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos 
Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea "b", Inciso III, da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E:

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o 
Sd PM Mat. 28550-1/6º BPM, Aldo Luiz da Silva Mendes, praça desde 30 SET 
88,  tem comportamento "Insuficiente",  nascido em 25 JUL 68,  portador do 
Certificado de Dispensa de Incorporação – CDI, RA nº 830356, expedido pela 
7ª RH, por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, "b" e "c", do Decreto nº 
3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no 
Despacho Homologatório do Corregedor Geral,  datado de 31 AGO 07,  nos 
Autos do CD nº 111/2006 – 5ª CPDPM; 

II  –  Retornem os  Autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas 
decorrentes desta deliberação. Recife, 04 SET 07.  

(Transcrita do DOE n° 170, de 07 SET 2007)
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Outrossim,  informo  que  todos  os  Oficiais  a  serem examinados, 
deverão  estar  de  posse  dos  seguintes  exames  complementares  no  ato  da 
inspeção:

1. Exame de Sangue: 

• Glicose de jejum
• Creatinina
• TGO / TGP
• Uréia
• Hemograma
• Colesterol Total e frações
• Triglicerídeos
• PSA total e livre ( homens acima de  45 anos)  
• Ácido Úrico

2. Exame Cardiológico:

a) Eletrocardiograma, com parecer cardiológico, para os policiais militares que 
tenham até 39 anos de idade.
b) Teste ergométrico, com parecer cardiológico, para os candidatos que tenham 
acima  de 40 anos de idade.
c) Serão examinados 25 Oficiais por dia. (Nota nº 005/2007/DS)

9.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento 
ao BG nº 173, de 17 SET 2007, versando sobre Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de Pernambuco.

10.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

 Não temas, ó terra: regozija-te e alegra-te, porque o SENHOR fez 
grandes coisas. (Joel 2:21)  

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Inquérito Policial Militar

1.1.1.   Designação de Escrivão - Comunicação

Comunicou  o  Maj  PM  Mat.  1919-4/CPM/DP,  Paulo  Fernando 
Figueiredo Silva – Encarregado do Inquérito Policial Militar (IPM), designado 
por força da Portaria do Comando Geral  n° 1145, de 13 JUL 2007,  que  desig-
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orientar  esta  Assessoria  a  manter  o  entendimento firmado anteriormente  no 
caso o Ofício nº 2.174/06-PC, de 27 OUT 06. O expediente citado comunica o 
trânsito em julgado da Seção do Tribunal de Justiça de Pernambuco nos Autos 
da  Ação  de  Justificação  para  efeito  de  declaração  de  indignidade  para  o 
Oficialato  confirmada  a  decisão,  pelos  Tribunais  Superiores.  Diante  das 
informações expostas esta Assessoria opina pelo indeferimento do pleito do ex-
militar  João Pohlenz Monteiro.  Em 28 AGO 2007.  Maria  Carolina  Raposo 
Durão – Assessora  Chefe  Especial.  Despacho do Comando Geral.  Indefiro 
conforme  orientação  da  Procuradoria  Geral  do  Estado,  constante  do 
Ofício 1488/2007, de 14 AGO 2007 – Proc. Contencioso.

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

2.1.0.   Da Casa Civil

Nº 1088, de 20 AGO 2007

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003 e alterações,

R E S O L V E:

I  -  Considerar  autorizados os afastamentos  do Estado,  tendo em 
vista solicitação do Secretário de Defesa Social, do 1º Ten PM Roberto José de 
Oliveira; do 2º Ten PM Robson Luiz Garcia; do Professor Ênio Rogério Leite 
Guimarães; e dos Alunos Oficiais PM Marcelo Alexandre Massa; Ivo José de 
Santana  Júnior;  Antônio  Flávio  de  Carvalho  Sobrinho;  Samuel  Amâncio 
Pereira  Neto;  Filipe  Agabo Tenório  Amorim Pereira  e  Rodrigo  Chagas  de 
Barros,  para,  em  Fortaleza  –  CE,  no  período  de  21  a  26  AGO  2007, 
participarem dos XXIV Jogos Acadêmicos da Polícia e Corpo de Bombeiros 
Militares e os VI Jogos Acadêmicos de Integração das Academias de Polícia e 
Corpo de Bombeiros Militares do Nordeste.

(Republicada por haver saído com Incorreção na Original)

(Transcrita do DOE nº 168, de 05 SET 2007)

2.2.0.   Da Secretaria Executiva de Defesa Social

Nº 1445, de 04 SET 2007

O  Secretário  Executivo  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas 
atribuições,

R E S O L V E:

I - Designar  o 2º Sgt PM Mat. 30605-3,  Enéas Melo de Santana, 
para exercer a Função Gratificada de Apoio 2, Símbolo FGA-2, da Gerência de 
Análise  Criminal  e  Estatística/SDS, ficando  dispensado da referida Função o 
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Agente de Polícia Civil QAPC-I Mat. 152762-2, Josivaldo Carmelo Santos, a/c 
de 1º SET 2007.

(Transcrita do DOE nº 168, de 05 SET 2007)

2.3.0.   Da   Fundação  de  Aposentadorias   e   Pensões  dos  Servidores 
             do Estado  de Pernambuco

N° 2366, de 06 SET 2007

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Retificar a Portaria nº 175, de 14 SET 04, publicada no DOE de 15 
SET 04 referente ao Subtenente PM Mat. 16719-3,  Pedro  de  Oliveira  Gomes 
Júnior, que Reformou por Incapacidade Física Definitiva, a/c de 24 MAI 2004, 
nos termos do Art. 96, Inciso IV e Art. 97 da Lei nº 6.783/74, com os proventos 
integrais, com base no Soldo de Subtenente PM, conforme o Art. 83, Inciso III, 
§ 1º, Inciso II, da Lei nº 10.426/90, e a incorporação das gratificações previstas 
nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90 e a Gratificação de Incentivo nos termos 
do Art. 9º, § 1º, da LC nº 27/99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105/2000 e 
de acordo com o Encaminhamento nº 1132/07 da DAJP/FUNAPE.

Soldo R$   474,84
Gratif. Capacitação Profissional                 R$   142,45 
Gratif. Repres. de Função R$     81,03 
Grat. Nível Hierárquico R$      94,97 
Gratif. de Moradia R$      94,97
Gratif. Exercício R$      94,97 
Adicional de Tempo de Serviço(03) R$    147,48 
Gratif. de Incentivo R$    681,01
TOTAL R$ 1.811,72

(Transcrita do DOE nº 170, de 07 SET 2007)

--oo(0)oo--

N° 2368, de 06 SET 2007

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
96, Inciso IV da Lei nº 6.783/74 o Soldado PM Mat. 22995-4, Marcos Nunes 
da Silva, promovido a Graduação de Cabo PM, conforme Art. 21 da LC n° 
59/04, c/c a Portaria n° 1217 do Comando Geral/PM, publicada em 06 AGO 
05,  com  proventos  integrais,  nos  termos  do  Art.  83,  Inciso  III  da  Lei  n° 
10.426/90, retroagindo  seus  efeitos  a 23 MAI 05, data do Laudo Médico, que 
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7.0.0.   ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO  ESTADO  DE  PERNAM-
            BUCO

7.1.0.   Voto de Aplausos - Comunicação

Comunicou  o  Dep.  Raimundo  Pimentel  –  2º  Secretário  da 
Assembléia  Legislativa  do  Estado  de  Pernambuco,  por  meio  do  Ofício 
17431/Sec. de 09 AGO 2007, que foi aprovado em plenário da Assembléia 
Legislativa, o Requerimento nº 738/2007, de autoria do Dep. Alberto Feitosa, 
Voto de Aplausos a todos os policiais militares que participaram da força tarefa 
e, os sediados no 4º BPM, comandados pelo Ten-Cel PM Sillas Braz Carlini 
Charamba, durante as festividades juninas na Cidade de Caruaru no mês de 
junho.

Comunicou  o  Dep.  Raimundo  Pimentel  –  2º  Secretário  da 
Assembléia  Legislativa  do  Estado  de  Pernambuco,  por  meio  do  Ofício 
18167/Sec. de 22 AGO 2007, que foi aprovado em plenário da Assembléia 
Legislativa, o Requerimento nº 792/2007, de autoria do Dep. Soldado Moisés, 
Voto de Aplausos ao Cabo PM Isaías Francisco da Silva, pela participação na 
prisão  de  dois  indivíduos  que  praticavam  assaltos  entre  as  partes  de  Boa 
Viagem e de Setúbal.

8.0.0.   DIRETORIA DE SAÚDE

8.1.0.   Curso Superior de Polícia - CSP/2007

8.1.1.   Informação 

Informo abaixo, o Calendário de Inspeção de Saúde para o Curso 
Superior de Polícia, que será realizado no período de 17 a 21 SET 2007, na 
Junta Militar de Saúde (JMS):

Exame Clínico (Das 08 às 11 horas)

Dia 17 SET 2007 - Drª Anirce 
Dia 18 SET 2007 - Dr. Murilo  
Dia 19 SET 2007 - Dr. Murilo  
Dia 20 SET 2007 - Drª Anirce  
Dia 21 SET 2007 - Drª Anirce 

Exame Cardiológico 

Dia 18 SET 07 - Terça-feira de 08h30 às 10h30 - Dr. Reginaldo Barroso
Dia 20 SET 07 - quinta-feira de 10 às 12 horas - Dr. Reginaldo Barroso
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5.0.0.   DIRETORIA DE PESSOAL

5.1.0.   Colégio da Polícia Militar

5.1.1.   Aviso de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  042/2007-CPM  -  Objeto:  Fornecimento  de  gêneros 
alimentícios. Recebimento das Propostas: Até 19 SET 07 às 09 horas. Disputa 
de  Preços:  19  SET 07  às  10  horas.  OBS:  O  Edital  na  íntegra,  poderá  ser 
retirado no site  www.redecompras.pe.gov.br  ,  no link do BANCO REAL - 
ABN AMRO BANK, ou pessoalmente  na  CPL/CPM, sito  à  Rua Henrique 
Dias, s/nº, Derby, Recife/PE, no horário das 07 às 12 horas e das 14 às 17 
horas. Fone (81) 3412-1296.

(Transcrito do DOE nº 168, de 05 SET 2007)

6.0.0.   COMANDO GERAL

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

6.1.1.   Aviso de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  024/2007-CPL/CENTRAL  -  Objeto:  Fornecimento  de 
uniformes e aprestos militares. Recebimento das Propostas: até 26 SET 2007 às 
09 horas. Disputa de Preços: 26 SET 07 às 09h30. OBS: O edital na íntegra, 
poderá ser retirado na CPL/CENTRAL, sita a Praça do Derby, s/nº, Derby – 
Recife/PE,  das  07  às  13  horas  ou  nos  sites  www.redecompras.pe.gov.br e 
www.pm.pe.gov.br Fones:  (81)  3412.1124 e 3412.1203. Recife/PE, 06 SET 
2007.

(Transcrito do DOE nº 170, de 07 SET 2007)

6.1.2.   Prorrogação de Abertura de Licitação

Pregão  Eletrônico nº  022/2007-CPL -  Objeto:  Aquisição com instalação  de 
aparelhos de ar condicionado do tipo split, para a CIPMotos e o BPChoque da 
PMPE. Por motivo de força maior, o Processo Licitatório em epígrafe terá as 
seguintes  datas  para  abertura:  Nova abertura  das  Propostas:  12  SET 07  às 
07h05 horas. Início da Disputa: 12 SET 07 às 09h30 horas. Recife/PE, 06 SET 
2007. 

(Transcrito do DOE nº 170, de 07 SET 2007)
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por força do Acórdão nº 1679/07 do TCE tornou Ilegal a Portaria-FUNAPE nº 
1930, de 15 SET 05 publicada em 17 SET 05. 

Soldo                 R$ 839,91
Qüinq. (02)                 R$  83, 99
TOTAL                 R$ 923,90

(Transcrita do DOE nº 170, de 07 SET 2007)

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1490, de 06 SET 2007

  EMENTA: Designa  Oficiais  para  a  4ª  Comissão  Perma-
                   nente de Recursos Administrativos (4ª CPRAD)

O Comandante Geral, no uso das atribuições insculpidas no Art. 
101, Inciso I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual 
nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 57, Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 
24 JUL 2002,

R E S O L V E:

I  –  Designar  para  a  4ª  Comissão  Permanente  de  Recursos 
Administrativos (4ª CPRAD), por um período de 06 (seis) meses, o Ten-Cel 
PM Mat. 01730-2/APMP, Marcos Antônio Lins, os Majores PM Mat. 01960-
7/DAL, Cleidson Gonçalves Canel e Mat. 01969-0/5ª EMG, Hugo Tadeu dos 
Santos;

II  –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1491, de 06 SET 2007

   EMENTA: Designa Oficiais  para  a  5ª  Comissão  Perma-
                   nente de Recursos Administrativos (5ª CPRAD)

O Comandante Geral, no uso das atribuições insculpidas no Art. 
101, Inciso I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual 
nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 57, Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 
24 JUL 2002,
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R E S O L V E:

I  –  Designar  para  a  5ª  Comissão  Permanente  de  Recursos 
Administrativos (5ª CPRAD), por um período de 06 (seis) meses, os Majores 
PM Mat. 01803-1/2º BPM, Hermes José de Melo, Mat. 01866-0/CPZM, Sérgio 
Ricardo Soares de Castro, Mat. 19450-6/10º BPM, Ely Lira Leite;

II  –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 1492, de 06 SET 2007 

 EMENTA: Designa  Oficiais  para  a   6ª  Comissão  Perma-
                  nente de Recursos Administrativos (6ª CPRAD)

O Comandante Geral,  no uso das atribuições insculpidas no Art. 
101, Inciso I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual 
nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 57, Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 
24 JUL 2002,

R E S O L V E:

I  –  Designar  para  a  6ª  Comissão  Permanente  de  Recursos 
Administrativos (6ª CPRAD), por um período de 06 (seis) meses, o Ten-Cel 
PM Mat. 01635-7/14º BPM, Carlos Alberto Cavalcanti de Oliveira, os Majores 
PM Mat. 02046-0/CPS, Valme Zeferino de Souza e Mat. 13967-0/4ª CIPM, 
José Rosemário Silva de Barros;

II  –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação. 

4.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C.  Nº 4321/07 -  EMENTA:  Pedido de Rescisão 
conhecido por  atender  aos  pressupostos  de admissibilidade.  No mérito,  não 
provido. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0604117-6, 
referente ao Pedido de Rescisão proposto pelo Sr. Antônio Nogueira de Barros, 
policial  militar,  relativo ao Acórdão TC nº 4036/04, desta Corte de Contas. 
Acordam à unanimidade os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, nos 
termos do voto do Relator,  que integra  a  presente Decisão,  considerando o 
Parecer do Ministério Público de Contas nº 328/2007, fls. 22 a 24 dos autos, 
em conhecer  do  presente  pedido  de rescisão, por atender aos pressupostos de 
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Diário Oficial do Estado em 08 JAN 2002, que, Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o 2º Sgt PM Mat. 11251-8, Wilson Paulino da Silva, 
tendo em vista que não constou da referida portaria a Gratificação por Serviços 
Extraordinários  que  o  militar  percebia  há  mais  de  vinte  quatro  meses 
consecutivos,  fazendo jus  a  incorporá-la  aos  seus  proventos  de  inatividade, 
com fundamento no Art. 123, da Lei Estadual nº 10.460/90.
Ainda, determinar que, após a publicação do Acórdão, seja remetido o presente 
processo  à  FUNAPE  para  que  seja  editada  nova  portaria  aposentatória 
corrigindo o vício que macula o ato de inativação, sob pena de multa, conforme 
o que preceitua a Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do TCE-PE).

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 AGO 2007.
Conselheiro Marco Loreto - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro, em exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida - Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Fui presente: Dr. Gustavo Massa – Procurador

(Transcrito do DOE nº 168, de 05 SET 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 4337/07 - EMENTA: Legal a concessão de 
pensão previdenciária a beneficiário de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0405129-4.  Acordam,  à  unanimidade,  os  Conselheiros  da  2ª  Câmara  do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal o Ato nº 526, da Prefeita do Município 
de  Olinda,  de  17  MAI 2001,  que concedeu  pensão  previdenciária  a  Janete 
Maria  Ferreira  Marques  e  Helena  Roque  Machado,  viúva  e  companheira, 
respectivamente, do ex-servidor daquela Prefeitura, José Clementino Marques, 
cuja matrícula era de nº 10.657-8, com a fundamentação legal constante no 
citado ato, contando-se os seus efeitos a partir de 04 MAI 2000, fixando em 
favor das interessadas a  pensão mensal no valor de R$ 297,73 (duzentos  e 
noventa e  sete  reais e  setenta  e três  centavos),  equivalente  à totalidade dos 
proventos que vinha percebendo o ex-servidor, rateados em 02 (duas) quotas-
partes iguais, ressalvadas as melhorias posteriores.

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta 
Decisão.
Recife, 31 AGO 2007.
Conselheiro Romário Dias - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro em exercício Luiz Arcoverde Filho - Relator
Conselheiro, em exercício, Adriano Cisneiros
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador

(Transcrito do DOE nº 168, de 05 SET 2007)
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ACÓRDÃO T.C. Nº 4328/07 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0703157-9. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra  a presente Decisão,  em considerar legal  a  Portaria-FUNAPE nº 
1683,  do Diretor-Presidente  da Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do  Estado  em  30  JUN  2007,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada,  o  Cb  PM  Mat.  14861-0,  Wellington  Peres  da  Silva,  com  a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM no 
valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e oito 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3° Sargento PM, em 30 JUN 07 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 AGO 2007.
Conselheiro Marcos Loreto - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador

(Transcrito do DOE nº 168, de 05 SET 2007)

--oo(0)oo--
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4336/07 - EMENTA: Anulação de Acórdão, 
com  base  no  princípio  da  aututela,  para  considerar  Ilegal  a  portaria  de 
Transferência  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  por  não 
incorporar vantagem a que ele faz jus. Vistos, relatados e discutidos os autos 
do Processo T.C. nº 0200069-6. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, considerando que esta Corte, com supedâneo no 
poder de autotutela, expresso na Súmula nº 473, do Supremo Tribunal Federal, 
pode rever ex-officio suas decisões; Considerando que restou comprovado nos 
autos  do  processo  de  pedido  de  rescisão,  que,  na  data  do  pedido  de 
Transferência para a Reserva Remunerada (02 JAN 2001), o militar já percebia 
a  Gratificação  por  Serviços  Extraordinários  há  mais  de  vinte  quatro  meses 
consecutivos,  fazendo jus  a  incorporá-la  aos  seus proventos  de inatividade, 
com fundamento no Art. 123, da Lei Estadual nº 10.460/90. Invocar o Princípio 
da  Autotutela,  para  anular  o  Acórdão TC nº  027/03.  Outrossim,  considerar 
ilegal  a  Portaria-DPE  nº 029, da  Diretora de Pessoal do Estado, publicada no 
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admissibilidade e, no mérito, negar-lhe provimento, deixando registrado que o 
servidor faz jus aos proventos do posto imediato superior a título de melhoria 
posterior.

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 AGO 2007.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente
Conselheiro Valdecir Pascoal - Relator
Conselheira Teresa Duere
Conselheiro Marcos Loreto
Conselheiro Romário Dias
Conselheira, em exercício, Alda Magalhães
Conselheiro, em exercício, Carlos Barbosa Pimentel
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora Geral

(Transcrito do DOE nº 168, de 05 SET 2007)

--oo(0)oo--
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4325/07 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a pedido, para a Reserva Remunerada, de funcionário público, com proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e  discutidos  os 
autos do Processo T.C. nº 070124-8. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra a presente  Decisão,  em considerar  legal a Portaria-FUNAPE nº 
0687,  do  Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do Estado em 31 MAR 2007 e republicada em 13 JUN 2007, que Transferiu, a 
pedido, para Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 15239-0, Paulo Germano da 
Silva,  com a  fundamentação  legal  constante  na  citada portaria,  fixando em 
favor  do  interessado  os  proventos  mensais  integrais  da  Graduação  de  3º 
Sargento, no valor de R$ 1.627,91 (um mil seiscentos e vinte e sete reais e 
noventa e um centavos, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento, em 31 MAR 07 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    212,34
TOTAL R$ 1.627,91

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 AGO 2007.
Conselheiro- Romário Dias - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira, em exercício, Alda Magalhães - Relatora
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador

(Transcrito do DOE nº 168, de 05 SET 2007)
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ACÓRDÃO T.C. Nº 4328/07 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0703157-9. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra  a presente Decisão,  em considerar legal  a  Portaria-FUNAPE nº 
1683,  do Diretor-Presidente  da Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do  Estado  em  30  JUN  2007,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada,  o  Cb  PM  Mat.  14861-0,  Wellington  Peres  da  Silva,  com  a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM no 
valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e oito 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3° Sargento PM, em 30 JUN 07 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 AGO 2007.
Conselheiro Marcos Loreto - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador

(Transcrito do DOE nº 168, de 05 SET 2007)

--oo(0)oo--
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4336/07 - EMENTA: Anulação de Acórdão, 
com  base  no  princípio  da  aututela,  para  considerar  Ilegal  a  portaria  de 
Transferência  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  por  não 
incorporar vantagem a que ele faz jus. Vistos, relatados e discutidos os autos 
do Processo T.C. nº 0200069-6. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, considerando que esta Corte, com supedâneo no 
poder de autotutela, expresso na Súmula nº 473, do Supremo Tribunal Federal, 
pode rever ex-officio suas decisões; Considerando que restou comprovado nos 
autos  do  processo  de  pedido  de  rescisão,  que,  na  data  do  pedido  de 
Transferência para a Reserva Remunerada (02 JAN 2001), o militar já percebia 
a  Gratificação  por  Serviços  Extraordinários  há  mais  de  vinte  quatro  meses 
consecutivos,  fazendo jus  a  incorporá-la  aos  seus proventos  de inatividade, 
com fundamento no Art. 123, da Lei Estadual nº 10.460/90. Invocar o Princípio 
da  Autotutela,  para  anular  o  Acórdão TC nº  027/03.  Outrossim,  considerar 
ilegal  a  Portaria-DPE  nº 029, da  Diretora de Pessoal do Estado, publicada no 
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admissibilidade e, no mérito, negar-lhe provimento, deixando registrado que o 
servidor faz jus aos proventos do posto imediato superior a título de melhoria 
posterior.

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 AGO 2007.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente
Conselheiro Valdecir Pascoal - Relator
Conselheira Teresa Duere
Conselheiro Marcos Loreto
Conselheiro Romário Dias
Conselheira, em exercício, Alda Magalhães
Conselheiro, em exercício, Carlos Barbosa Pimentel
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora Geral

(Transcrito do DOE nº 168, de 05 SET 2007)

--oo(0)oo--
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4325/07 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a pedido, para a Reserva Remunerada, de funcionário público, com proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e  discutidos  os 
autos do Processo T.C. nº 070124-8. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra a presente  Decisão,  em considerar  legal a Portaria-FUNAPE nº 
0687,  do  Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do Estado em 31 MAR 2007 e republicada em 13 JUN 2007, que Transferiu, a 
pedido, para Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 15239-0, Paulo Germano da 
Silva,  com a  fundamentação  legal  constante  na  citada portaria,  fixando em 
favor  do  interessado  os  proventos  mensais  integrais  da  Graduação  de  3º 
Sargento, no valor de R$ 1.627,91 (um mil seiscentos e vinte e sete reais e 
noventa e um centavos, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento, em 31 MAR 07 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    212,34
TOTAL R$ 1.627,91

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 AGO 2007.
Conselheiro- Romário Dias - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira, em exercício, Alda Magalhães - Relatora
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador

(Transcrito do DOE nº 168, de 05 SET 2007)


